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AsseMslrtA LEGIsLATIvA Do Esraoo oe MRro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Parecer n! 7 19 12021ICCJR

oFÍclo n." 030/GABINETE/PMRO/2020 - Rosário Oeste - MT -
que encamiúa o Decreto n.' 02012020 que "Declara situação de

calamidade pública no Município de Rosário Oeste/MT, e define
medidas adicionais para o enfrentamento á Covid-19, em

complementação às ações definidas no Decreto Estadual n." 424, de

25 de março de2020.".

Autor: Poder Executivo Município de Rosário Oeste

Relator: Deputado \Lj *f ,r .,. . *- 1io ., \ s,"

I - Relatório

Trata-se do oficio n'030/GABINETE/PMRO/2020, que encaminha a essa Casa de Leis, o

Decreto n' 2912021, guo declara situação de calamidade pública no Município de Rosário

Oeste/MT, e define medidas adicionais para o enfrentamento á Covid-19, em complementação às

ações definidas no Decreto Estadual n." 424, de25 de março de2020.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao ofício supracitado, cópia do Decreto n"

O2O|2O2O, oportunidade em que justifica a situação de calamidade pública decretada.

Após, Em respeito ao Ato n". 07012020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar

da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redagão, para emissão de parecer, conforme ítem 2, do ato citado, bem como do art. 369, l, "a" e II
ooa" do Regimento Intemo.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo colr o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis'

O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento do estado de calamidade pública

no município de Rosário Oeste, em decorência da pandemia causada pelo coronavírus - covid-19,

nos termos do decreto rnunicipal n." 2012020.
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Tal recoúecimento por esta Casa de Leis se faz necessário, conforme disposto no art. 65

da Lei Complementar n.o 101 de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, que assim dispõe:

Art. 65, Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou oelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos

E:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts.
23, 31 e 70;

II - serão dispensados o atinSçimento dos resultados .fiscais e a liruitação de

empenho prevista no arí. 94.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de esÍado de de.fesa ou de

sítio, decrelado na.fornta da Constituição.

Confonne definido no aft. 5" do Decreto Municipal em comento, o estado de calarnidade

pública vigorou ate 30 de dezernbro de 2020, pois o artigo faz remete o prazo de validade as

disposições da Lei n!'13.97912020. Sobredito decreto foi publicado no Jornal Ofrcial eletrônico dos

Municípios do Estado de Mato Grosso, ern 06 de rnaio de2020. Vejarnos o teor do artigo 5":

ArÍ.5". Esle Decreto enlra ern vigor nct datq cle suu publicação, com prazo de

vigência limitado cto disprt'slrt ro§ 515Ç 2"e 3"clo orl' l" e no qrl' B"cla I'ei Federal n"
I 3.979, de 6 de.fbvereiro de 2020.

Os artigos da lei 13.97912020, a que faz remissão o Decreto Municipal, assim dispõern:

Árl. l" E.sta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para
enfi"entamento da etnergência de saúde pública de intportância inÍernacional
decorrenle do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

§ t" As rnedidas estabelecidas nesta Lei obietivam a proÍeção da coletividade.

sÇ 2" Ato do Ministro de EsÍado da Saúde dispora sobre a duração da situação de

emergência de saúde pública de que trata asÍo Lei. (Vide Decrelo n" 10.538, de

)o)n)

§ 3" O prazo de que traÍa o § 2" desle artigo não podera ser superior ao declcrrado

pela Organização Mundial de Saúde.

Arl. B" Esta Lei vigorara enquanÍo esliver vigente o Decreto Legislativo no 6, de

20 cle março de 2020 , observado o disposto no arÍ. 4"-H desta Lei. (Redação dada

pela Lei n' 11.035, de 2020)
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Da analise dos artigos mencionados podemos inferir que o período de vigência da situação
de calamidade pública no município de Rosário Oeste, estava vinculado ao estado de calamidade
pública declarada no âmbito federal, devidamente reconhecido no Decreto Legislativo n.o 06 de 20
de março de 2020, o art. 1" do Decreto Legislativo estabelece o recoúecimento de calamidade
pública ató o dia 31 de dezembro de2020.

Árt.. l" Fica reconhecida, exclusivanlente para os fins do arl. 65 da Lei
Contplententar n" 101, de l de ntaio de 2000, noladamenle para as dispensas do
aÍingintenlo dos resultados.fiscais previstos no arl. 2'da Lei n' l3.B9B, de I I de

novembro de 2019, e da limitação tle empenho de que traÍa o arÍ.9o da Lei
Complamentctr n" 101, de l de maio cle 2000, u ocorrência do esÍudo de
calumidade oúblico, com efeitos até 3l de dezembro de 2020. nos termcts da
solicitação do Presidente ela República encaminhada por rueio da Mensagem n"
93, de 1B de março de 2020.(St'iíos nosso)

Ocome que, err que pese o Estado de Calamidade Pública do rnunicípio de Rosário Oeste

tenha tenninado, produziu efeitos, tendo o prefêito daquela localidade solicitado a esta Casa de

Leis, de forma tempestiva, o reconhecimento da situação cle Calarnidade Pública, situação essa que

não foi reconhecida por circunstancias alheia a esta Comissão.

E fato que os atos normativos são elaborados para disciplinar situações futuras, porém, é
possível a retroatividade das leis, desde que não viole o direito adquirido, a coisa julgada e ato
jurídico perfeito.

Dizem-se constitucionais esses óbices em razáo de estarem previstos na CF (art. 5",

XXXVI). Eles tarnbérn estão ponnenorizados no art. 6o da LINDB, posto isso, podemos concluir
que o reconhecirnento da Calarnidade Pública não viola o direito adquirido, a coisa julgada e ato
jurídico perfeito, pois apenas referenda o que de fato ocoÍreu.

Vale mencionar, que o decreto 02012020 encontra-se erl consonância com a Lei Federal n."

13.97912020, que dispõe sobre as rnedidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

irnporlância internacional decorente do coronavírus responsável pelo surlo de 2019.

Frise-se, ainda, que o decreto rnunicipal preenche os requisitos necessários a sua validação
por esta Casa de Leis, especiahnente quanto ao elemento relacionado à urgência. Razão pela qual

esta Comissão opina pelo reconhecimento da situação de Calamidade Pública no Município de

Rosário Oeste corn eÍbitos retroativos a data da expedição do Decreto 02012020.

Dessa forma, o Projeto de Resolução não encontra óbice constitucional, legal ou

regimental a sua aprovação.

E o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável ao reconhecimento do Decreto n." 02012020, do

Município de Rosário Oeste, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em .i i de ' rde 2021 .

IV - Ficha de Votação

Decreto n.' 291202I - Parecer n." 71912021
Reunião da Comissão em I ! I o5 /&oü
Presidente: Deputado , , ,_ \ -.\<-rt r\ s.-/l\
Relator: Deputado 't -§ (: tu.r

Voto Relator
Pelas razões expostas, voto favorável à ratificaçáo do Decreto n.o 020/2020, do Município de

Rosário Oeste, de autoria do Poder Exqcutivo.

DeputadoIdentificaçãoPosição na Comissão
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